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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

ATA DE REUNIÃO

ATA No 182 – Aos seis dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte, às 9h00, por meio de web-
conferência, https://webconf2.ufpel.edu.br/b/rob-xur-rxr, realizou-se a reunião ordinária do Colegiado do
Programa de Pós-Graduação em Sistemas de Produção Agrícola Familiar, sob a coordenação do Prof.
Roberto Trentin, com a presença dos seguintes membros:  Prof. Ângelo Vieira dos Reis, Prof. Carlos Rogério
Mauch, Prof. Roberto Lilles Tavares Machado, Pesquisador Gustavo Schiedeck, Prof. Carlos Henrique
Silveira Rabelo e a representante discente Fabiane Kletke de Oliveira. ORDEM DO DIA: 1. Apreciação
da ata 181: Aprovada com uma abstenção; 2. Bancas de trabalhos de conclusão/qualificação: A) banca de
tese de doutorado de Marisa Sandra Wienke Tavares: Prof.  Flávio Sacco dos Anjos (UFPel), Dra. Fernanda
Novo da Silva, Dra. Laudete Maria Sartoretto (FACC), Dr. Irajá Ferreira Antunes (EMBRAPA-Clima
Temperado), como titulares, e como suplente Prof. Dr. Abel Cassol (UFPel): Aprovada; B) banca de tese de
doutorado de Alexandre Troian: Prof. Mário Conill Gomes (UFPel), Prof. Ângelo Vieira dos Reis (UFPel),
Prof. Leonardo Alvim Beroldt da Silva (UERGS), Pesquisador Lírio José Reichert (Embrapa – Clima
Temperado), Prof. Tales Tiecher (UERGS) como titulares, e como suplentes Profª. Viviane Capoane
(UEMS), Prof. Lúcio André de Oliveira Fernandes (UFPel): Aprovada; 3. Homologação de trabalhos de
conclusão: Tese de Tiago Veja Custódio, sob a orientação de Antônio Lilles Tavares Machado, intitulada
“Encanteirador-depositor de fertilizantes mineral e orgânico para tratores de baixa potência”: Aprovada. 4.
Homologação Ad referendum das matrículas no âmbito do calendário 2020/1 (alternativo): o Prof.
Trentin fez um breve relato sobre o novo processo de solicitação de matrícula no sistema Cobalto, todas as
matrículas em disciplinas foram homologadas com exceção de Bianca Pio Ávila (‘Fenologia de culturas
anuais e perenes’ e ‘Tópicos especiais em Sistemas de Produção Agrícola Familiar’) permanecendo outras
três disciplinas com matrícula homologada e Thaís Wacholz Kohler (‘Elaboração de Tese e dissertação’)
permanecendo outras duas disciplinas com matrícula homologada: Aprovado; 5. Requerimento de
estudantes: I) Requerimentos de prorrogação de prazo regulamentar de defesa de Dissertação/Tese no
âmbito da Portaria CAPES 55/2020: após discussão sobre a portaria CAPES 55/2020 foi deliberado aprovar
em bloco os pedidos de prorrogação de prazo para conclusão do curso em três meses dos seguintes discentes:
A) César Morais (Mestrado); B) Fábio Fernandes (Doutorado); C) Rihan Cardoso Centeno (Mestrado); D)
Camila Heidrich (Doutorado); E) Louise Ribeiro (Doutorado); F) José Ochoa (Doutorado); I) Requerimentos
de prorrogação do prazo regulamentar de defesa com base no artigo 35 do Regimento do PPGSPAF: A)
Pedido de prorrogação de seis meses do mestrando Gabriel Fiori: Aprovado; B) Pedido de prorrogação de
seis meses da doutoranda Chaiane Signorini: Aprovado; 6. Matriz de distribuição de recursos
PROAP/2020: o Prof. Trentin fez um relato sobre a matriz de distribuição de recursos e o trâmite por meio
de troca de e-mails entre todos os docentes, o Prof. Mauch fez uma consideração sobre a matriz na qual tem
que se considerar as produções que estão com exclusividade dentro do PPPGSPAF, àqueles que estão de fato
contabilizados no PPGSPAF, o Prof. Rabelo fez um comentário relacionado aos projetos, pois embora toda
equipe tenha contribuição, a sugestão é que seja contabilizado somente no nome de quem envia a proposta.
Após discussão foi deliberado pela manutenção da matriz enviada por e-mail antes da reunião na presente
forma. Contudo, caberá ao colegiado nas próximas reuniões considerar os comentários abordados nesta
reunião em futuras rodadas da matriz. 7. Solicitação de credenciamento para Docente Permanente: será
inclusa na pauta da próxima reunião. 8. Apresentação Anual dos projetos dos ingressantes em 2019: a
partir dos resultados da enquete, a qual foi anteriormente divulgada por e-mail iniciou-se uma discussão
sobre o tema e foi deliberado que: as apresentações ocorrerão exclusivamente online por meio de vídeo
conferência (WebConf da UFPel), correrão às segundas e sextas-feiras iniciando no dia 03 de agosto de
2020; estão previstas 17 apresentações, o número de apresentações variará de 4-5 por evento, portanto,
ocorrerão nos dias 03/08, 07/08, 10/08 e 14/08/2020, o início se dará às 9h00 das datas supracitadas, o
formato será PowerPoint ou similar (10 slides) com até 10 minutos de apresentação e até 10 minutos de
arguição. A participação dos discentes do PPGSPAF será obrigatória e será um dos critérios no caso de
prorrogação de concessão de bolsas. Ausências deverão ser devidamente justificadas. A justificativa deverá
ser encaminhada por e-mail para ppgspaf@gmail.com pelo(a) orientador(a), (CC para o orientado). 9.
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Eleição da Coordenação: o Prof. Trentin relatou que houve apenas uma inscrição no processo eleitoral
deflagrado na reunião anterior. Sendo assim, encaminhou a eleição do novo Coordenador, seguindo a
legislação vigente, com votação única e uninominal. Apurados os votos, O Prof. Antônio Lilles Tavares
Machado obteve cinco votos, o Prof. Roberto Trentin um voto e o Prof. Carlos Henrique Rabelo um voto.
Portanto, foi eleito o Prof. Antônio Lilles Tavares Machado. Dessa forma a lista tríplice, ficou assim
constituída: Prof. Antônio Lilles Tavares Machado, Prof. Roberto Trentin e Prof. Carlos Henrique Silveira
Rabelo, cuja ata de eleição será encaminhada para administração superior da UFPel para que sejam tomadas
as providências cabíveis. 10. Outros assuntos: o Prof. Trentin informou que na próxima reunião constará da
pauta a designação de uma comissão para seleção para ingresso no próximo ano e a readequação do
colegiado considerando que o mandato dos docentes completará dois anos. A representante discente Fabiane
de Oliveira informou sobre um questionamento dos discentes quanto a disciplina de docência orientada.
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião da qual foi lavrada a presente ata, que após lida e
aprovada será assinada por min, Prof. Roberto Trentin, Coordenador do PPGSPAF.

 

Prof. Roberto Trentin

Coordenador do PPG SPAF

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO TRENTIN, Coordenador de Curso de Pós-
Graduação, Programa de Pós-Graduação em Sistema de Produção Agr, em 25/08/2020, às 10:27,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANGELO VIEIRA DOS REIS, Professor do Magistério
Superior/Assoc./Tit., em 21/09/2020, às 11:07, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS HENRIQUE SILVEIRA RABELO, Professor do
Magistério Superior/Auxiliar, em 21/09/2020, às 11:32, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ROGERIO MAUCH, Professor do Magistério
Superior/Classe/Tit., em 22/09/2020, às 13:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO LILLES TAVARES MACHADO, Professor do
Magistério Superior/Assoc./Tit., em 22/09/2020, às 13:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fabiane Kletke de Oliveira, Usuário Externo, em
24/09/2020, às 14:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0992234 e
o código CRC D59DD6F4.
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